0 prefeitefmunicipal“de Pégés de caldas, ﬁsande~ae )
- suas atrlbulgoes 1egais, e de aeor&o com o art. 156 do Estatute o \
‘dos Funcionirios Pdblicos Civis do Estado de Minas Gerais, ade- ”‘a'
. tado por esta Prefeltura, resolve conceder a prOfessora ELENICE
J:‘LATRﬁNICO, i (quatro) méses de ferias-premio, o EOE 5
. | A referida professora gozara 90 (noventa) dlas a -f-f'f"
:' -partir de 25 de margo cerrente, e o remanescente em epeca oportg
:Préréifnra;ﬁﬁnicipal de Pogos de Caldas, 13 de maréa‘de”1968;- ‘
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